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1. MENSAGEM DA DIRECGCAO

As elei¢des do dia 5 de Junho séo das mais intensas, decisivas e disputadas de sempre.

O Pais vive uma situacdo dificil e anseia por lideranca sélida e lGcida que promova a recuperagéo.

Necessitamos de dirigentes com espirito empreendedor e pratico que tomem as decisdes certas.

O diagnéstico sobre os acontecimentos do passado revela-se importante para se compreender os problemas e delinear-se o futuro.

O Congresso dos EUA cuidou de saber porque é que se deu esta crise de dimenséo global, tendo sido produzido um Relatério cujas
conclusGes mais relevantes sdo: 1) falhas generalizadas na regulacéo e supervisao financeira; 2) falhas dramaticas na gestdo de risco
e das proprias empresas financeiras; 3) empréstimos excessivos, investimentos arriscados e falta de transparéncia do sistema
financeiro; 4) falta de consisténcia na resposta do Governo aumentou a incerteza; 5) quebras sistematicas na responsabilizacédo
individual e na ética dos negdcios; 6) colapso dos critérios minimos prudenciais no mercado imobiliario e securitizagdo macica
espalharam a crise; 7) as agéncias de rating erraram muito e foram uma peca fundamental a espalhar a destruicdo financeira.
Concluséo: a crise financeira era evitavel.

Estas evidéncias nédo poderdo ser escamoteadas. Analisar com rigor os factos passados serve sobretudo para evitar a repeticdo de
erros no presente e no futuro.

O plano de recuperacéo financeira estabelecido pelo FMI determina um controlo apertado na obtencéo de exigentes objectivos, mas da
bastantes graus de liberdade na forma de os conseguir.

O que decidiremos no domingo é a partilha de sacrificios.

Agora é connosco.

Cordialmente,

A Direccéo

Paulo Anjos

2. IMPA — CERTIFICACAO DE QUALIDADE

A Comissédo do Controlo de Qualidade da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas (OTOC) conferiu a “IMPA” o estatuto de empresa
certificada. _

A disting&o obtida é o resultado do desempenho e relevancia técnica da vasta equipa de profissionais que integram a nossa empresa.
A Direccao formula um voto de congratulagdo a todos os colaboradores e estimados clientes por este acontecimento relevante na vida
da “IMPA”.

A exigéncia do presente leva-nos a fazer melhor no futuro, com responsabilidade compromisso e qualidade.

3. ATROIKA E AS MEDIDAS DE POLITICA FISCAL (2011-2014)

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS (IRC)

TAXAS REDUZIDAS
Abolicao de todas as taxas reduzidas do IRC, ressalvadas as aplicaveis nas Regides Auténomas da Madeira e dos Acgores.

PREJUIZOS FISCAIS
A utilizag&o dos prejuizos fiscais em exercicios posteriores sera limitada em fungéo da matéria colectavel, prevendo-se a reducéo do
prazo de reporte dos actuais 4 exercicios (6 exercicios para os prejuizos fiscais obtidos antes de 2010) para 3 exercicios.

DEDUCOES FISCAIS
Limitacdo das deduges a colecta (esta devera ocorrer progressivamente entre 2012 e 2014), e a revogacao das isencdes subjectivas
actualmente em vigor.

BENEFICIOS FISCAIS




Restricdes aos beneficios fiscais actualmente em vigor, especialmente aqueles que, segundo o Estatuto dos Beneficios Fiscais,
tenham natureza temporaria.

VIATURAS AUTOMOVEIS

Reforco do regime de tributagéo das viaturas automéveis geradoras de despesa para 0s sujeitos passivos. E previsivel que o mesmo
se materialize através do agravamento das taxas de tributacdo auténoma.

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS)

REDUGAO/ ELIMINAGAO DE DEDUGOES A COLECTA

O conjunto das dedugdes a colecta sera plafonado na proporcédo inversa do escaldo de rendimentos do(s) sujeito(s) passivo(s).
Eliminacéo das deducdes a colecta para o escalédo de rendimento colectavel mais elevado (actualmente Eur. 153.300).Reducé&o do tipo
de despesas elegiveis para efeitos da respectiva deducéo a colecta.

DESPESAS DE SAUDE

E introduzido um limite mé&ximo para a deduc&o & colecta do IRS das despesas de salde, a qual é actualmente de 30% dos encargos
suportados (excepto no caso do escaldo de rendimento colectavel de mais de Eur. 66.045 até Eur. 153.330, em que a deducdo das
despesas de saude estéa limitada a 1,666% do rendimento colectavel com o limite de Eur. 1.100; e do escalao de rendimento colectavel
superior a Eur. 153.300, em que a referida deducéo esta limitada a Eur. 1.100).

ENCARGOS RELATIVOS A JUROS E AMORTIZACOES DE DIVIDAS CONTRAIDAS PARA AQUISICAO DE HABITACAO
PROPRIA PERMANENTE E RENDAS

Eliminacdo da actual dedugdo a colecta de 30% (ja hoje limitada no caso dos escalées de rendimento mais elevados. Os juros
decorrentes de novos empréstimos contraidos para aquisi¢céo de habitacéo prépria e permanente deixardo de poder ser deduzidos.
Estas medidas em conjunto com as alteragGes previstas em sede da tributagdo do patriménio visam desincentivar a aquisigdo de
habitag&o prépria e promover a reactivagdo do mercado do arrendamento.

RENDIMENTOS EM ESPECIE
Reviséo das regras de tributagéo aplicaveis aos rendimentos em espécie.

TAXAS APLICAVEIS NAS REGIOES AUTONOMAS
A revisdo da Lei das Finangas Regionais (ver supra) devera ainda limitar a um maximo de 20% a reducdo das taxas aplicaveis nas
Regides Auténomas face as que vigorarem no Continente.

TRIBUTACAO DAS PRESTACOES SOCIAIS
Prevé-se, a partir de 2012, a incidéncia de IRS sobre as presta¢des sociais monetarias em geral (v.g. subsidios de desemprego e de
maternidade), actualmente excluidos do ambito da incidéncia do IRS.

DEDUGCAO ESPECIFICA AOS RENDIMENTOS DE PENSOES
Prevé-se a conclusdo da convergéncia do montante da deducdo ao rendimento bruto das pensdes com aquele aplicavel aos
rendimentos brutos do trabalho.

IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA)

ELIMINACAO DE ISENCOES
Reducéo das isengdes objectivas, embora 0 acordo nao contenha quaisquer orientacdes nesta matéria.

ELIMINAGCAO DA ISENCAO DE IVA APLICAVEL AOS SERVICOS POSTAIS

Prevé-se, ja a partir do terceiro trimestre de 2011, a eliminacdo da isengdo de IVA aplicavel aos servigos postais. Refira-se que a
Autoridade da Concorréncia ja havia recomendado a revisdo do quadro fiscal aplicavel aos servigcos postais, nomeadamente a isengao
do IVA aplicavel aos CTT pela prestacéo do servico universal, atenta a liberalizagdo do sector postal. A mesma questédo ja havia sido
também suscitada pelo Parlamento Europeu.

MIGRACAO DE PRODUTOS E SERVICOS DAS TAXAS REDUZIDAS E INTERMEDIA PARA A TAXA NORMAL

Prevé-se a transferéncia de categorias de bens e servicos das taxas reduzida (6%; 4% nas Regibes Autonomas) e intermédia (13%;
9% nas Regides Auténomas), para a taxa normal de IVA (23%; 16% nas Regifes Autonomas). As categorias visadas n&do se
encontram previstas no acordo, o qual também n&o prevé qualquer critério para a sua seleccdo. Esta medida estava prevista na
Proposta de Lei do Or¢camento de Estado para 2011 (ndo tendo, todavia, sido aprovada e incluida na verséo final do diploma),tendo
depois sido retomada no PEC IV.

TAXAS APLICAVEIS NAS REGIOES AUTONOMAS
Limitar a 20% a redugéo das taxas de IVA praticadas nas Regides Autbnomas face aquelas que vigorarem no Continente.

AUMENTO DA TAXA DE IVA APLICAVEL A ELECTRICIDADE E AO GAS
Prevé-se, ja a partir do quarto trimestre de 2011, o aumento da taxa de IVA aplicavel a electricidade e ao gas, a qual &, actualmente, de
6%.
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